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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE TUTELA COLETIVA

PTAC nº 23/2022

EMENTA: Acervo da escritora Carolina Maria de Jesus. Município de Sacramento/MG. Preservação de patrimônio histórico, artístico e cultural. Deterioração. Necessária adoção de medidas para a conservação dos bens doados ao Município. Atuação judicial e extrajudicial.

A Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais, no exercício das atribuições constitucionais e legais que lhe são conferidas pelo art. 5°, inciso LXXIV e art. 134, ambos da Constituição da República Federativa do Brasil, c/c art. 129, da Constituição do Estado de Minas Gerais, c/c art. 1º e art. 4°, incisos I, II, III, VII, VIII, X e XI, da Lei Complementar Federal nº 80/94, c/c art. 5°, incisos I e IX, da Lei Complementar Estadual 65/2003, e demais dispositivos pertinentes à espécie, nos termos da Deliberação nº 211/2021, do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais, por intermédio dos Defensores Públicos signatários, instaura o presente Procedimento Administrativo de Tutela Coletiva (PTAC), a fim de adotar providências voltadas à preservação do patrimônio histórico, artístico e cultural consistente no acervo da escritora Carolina Maria de Jesus, que se encontra em posse do Município de Sacramento/MG , conforme síntese e considerações a seguir expostas.

SÍNTESE DOS FATOS:

A Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais tomou conhecimento, através de um Procedimento Administrativo instaurado pela Defensoria Pública do Estado de São Paulo, de que parte do acervo da escritora Carolina Maria de Jesus, em posse da Prefeitura de Sacramento/MG, estaria se deteriorando devido à ausência de adoção de medidas para a devida conservação dos bens. Consta que a filha da escritora, a Sra. Vera Eunice de Jesus Lima, doou ao Município, em janeiro de 1999, fração do acervo da escritora, compreendendo fitas gravadas com músicas de autoria de Carolina Maria de Jesus, quadros, exemplares de livros, fotografias, entre outros. Ocorre que a Sra. Vera Eunice informou a Defensoria Pública paulista acerca do mau estado de preservação do patrimônio doado ao Município de Sacramento/MG, sendo tal notícia corroborada pelo Instituto Moreira Sales, que realizou visita técnica, em outubro de 2018, ao Arquivo Público Municipal “Cônego Hermógenes Casimiro de Araújo Bruonswik”, onde se encontra o acervo, e constatou, à época, que as condições de conservação e segurança do patrimônio artístico e cultural precisavam de melhorias para alcançar um patamar minimamente adequado. Tal visita técnica, inclusive, resultou em Recomendações elaboradas pelo Instituto Moreira Salles, com o objetivo de qualificar e melhorar as condições de conservação do acervo.
 
ENVOLVIDOS:

1. Estado de Minas Gerais
2. Município de Sacramento/MG 
3. Secretaria Municipal de Cultura de Sacramento/MG
4. Instituto Estadual do Patrimônio Histórico e Artístico de Minas Gerais (IEPHA/MG)

CONSIDERANDO que a Defensoria Pública é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, como expressão e instrumento do regime democrático, fundamentalmente, a orientação jurídica, a promoção dos direitos humanos e a defesa, em todos os graus, judicial e extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos, de forma integral e gratuita, aos necessitados, na forma do inciso LXXIV, do art. 5º, da Constituição Federal e do art. 1º, da Lei Complementar nº 80/1994;

CONSIDERANDO que é competência da União, Estados e Distrito Federal legislarem, concorrentemente, sobre a proteção do patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico, nos termos do art. 24, VII, da Constituição Federal de 1988; e que compete aos Municípios efetivar a proteção do patrimônio histórico-cultural local, observando a legislação e a ação fiscalizadora federal e estadual, conforme previsto no art. 30, IX, da CRFB/1988;

CONSIDERANDO que o Estado deve garantir a todos o pleno exercício dos direitos culturais e o acesso às fontes da cultura nacional, estabelecendo ainda, o Plano Nacional de Cultura, visando ao desenvolvimento cultural do País e à integração das ações do poder público que conduzam, entre outros, à defesa e valorização do patrimônio cultural brasileiro, nos moldes do art. 215, caput e § 3º, da CRFB/1988;

CONSIDERANDO que o art. 216, da CRFB/1988, lista como patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material e imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à ação e à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira, incluindo, entre outros, as criações artísticas e obras, objetos e documentos (incisos III e IV);

CONSIDERANDO que o art. 216, §§ 1º e 2º, da CRFB/1988, estabelece que o Poder Público, com a colaboração da comunidade, promoverá e protegerá o patrimônio cultural brasileiro, prevendo punição por danos e ameaças a referido patrimônio;

CONSIDERANDO que o teor da Lei 12.343/2010, que institui o Plano Nacional de Cultura, com objetivo de promoção e proteção do patrimônio histórico e artístico, material e imaterial (art. 2º, inciso II), prevendo ser competência do poder público garantir a preservação do patrimônio cultural brasileiro, resguardando os bens de natureza material e imaterial, os documentos históricos, acervos e coleções (conforme art. 3°, inciso VI);

CONSIDERANDO que o art. 1°, do Decreto-Lei n° 25/1937, estabelece que constitui patrimônio histórico e artístico nacional o conjunto de bens móveis e imóveis existentes no país e cuja conservação seja de interesse público, seja por sua vinculação a fatos memoráveis da história do Brasil, seja por seu excepcional valor arqueológico ou etnográfico, bibliográfico ou artístico, especificando, contudo, que são considerados parte integrante do patrimônio histórico ou artístico nacional apenas os bens inscritos em um dos quatro Livros do Tombo;

CONSIDERANDO que o art. 166, da Constituição Estadual de Minas Gerais, prevê os objetivos prioritários dos municípios, elencando, dentre eles, o estímulo e difusão do ensino e cultura, bem como a proteção do patrimônio cultural e histórico;

CONSIDERANDO que o art. 208, da Constituição Estadual de Minas Gerais, dialoga com o texto do art. 216, da Constituição Federal, estabelecendo que o patrimônio cultural mineiro é formado por bens de natureza material e imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, que contenham referência à identidade, à ação e à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade mineira, entre os quais se incluem as criações científicas, tecnológicas e artísticas; 

CONSIDERANDO que o art. 209, da mencionada Constituição Estadual, prevê que o Estado, com a colaboração da comunidade, protegerá o patrimônio cultural, utilizando-se de métodos de acautelamento e preservação e, ainda, de repressão aos danos e ameaças contra tal patrimônio;

CONSIDERANDO o teor da Lei Estadual 5.775/1971, que criou o Instituto Estadual do Patrimônio Histórico e Artístico (IEPHA/MG); bem como o art. 2°, do Decreto Estadual 47.921/2020, que estabelece como competências do IEPHA-MG pesquisar, identificar, proteger e promover o patrimônio cultural no Estado'

CONSIDERANDO que a Lei Estadual 11.726/1994 estabelece a política cultural do Estado, prevendo, dentre as ações a serem desenvolvidas pelo poder público na proteção do patrimônio o inventário, registro, vigilância e tombamento (art. 3º-A), e que a Secretaria de Estado da Cultura desenvolverá, junto aos Municípios, ações de prevenção contra danos aos bens de valor histórico, artístico e cultural (art. 8º);

CONSIDERANDO o teor do Decreto 42.505/2002 de Minas Gerais, que institui que o registro de bens culturais de natureza imaterial que constituem o patrimônio cultural de Minas Gerais será efetuado em quatro livros, entre eles, o Livro de Registro das Formas de Expressão, onde serão inscritas manifestações literárias, musicais, plásticas, cênicas e lúdicas; 

CONSIDERANDO que é de competência do Conselho Estadual do Patrimônio Cultural (CONEP) aprovar planos de proteção, conservação, revitalização e intervenção de bens culturais protegidos, de propriedade pública ou privada, conforme previsto no art. 2°, inciso III, da Lei Delegada 170/2007 de Minas Gerais;

CONSIDERANDO que a Lei Orgânica do Município de Sacramento/MG determina que é objetivo prioritário do Município estimular e difundir o ensino e a cultura, proteger o patrimônio cultural e histórico e o meio ambiente, conforme previsão em seu art. 4°, inciso VII; bem como dispõe, em seu art. 173, que o Município adotará medidas de efetiva proteção ao patrimônio cultural e histórico local, observada a legislação e a ação fiscalizadora federal e estadual;

CONSIDERANDO o teor da Lei Municipal 1.145/2009 de Sacramento/MG, que criou e estabeleceu as competências do Conselho Municipal do Patrimônio Cultural, prevendo o dever do Município de promover e proteger seu patrimônio cultural por meio de inventário, registro, tombamento, vigilância, desapropriação e outras formas de acautelamento e preservação, inclusive com articulação com as esferas da administração estadual e federal (art. 2º);

CONSIDERANDO que a Defensoria Pública possui, como funções institucionais, o dever de promover, prioritariamente, a solução extrajudicial dos litígios, visando à composição entre as pessoas em conflito de interesses, por meio de mediação, conciliação, arbitragem e demais técnicas de composição e administração de conflitos;  promover a difusão e a conscientização dos direitos humanos, da cidadania e do ordenamento jurídico; promover ação civil pública e todas as espécies de ações capazes de propiciar a adequada tutela dos direitos difusos, coletivos ou individuais homogêneos quando o resultado da demanda puder beneficiar grupo de pessoas hipossuficientes; promover a mais ampla defesa dos direitos fundamentais dos necessitados, abrangendo seus direitos individuais, coletivos, difusos, sociais, econômicos, culturais e ambientais, sendo admissíveis todas as espécies de ações capazes de propiciar sua adequada e efetiva tutela; tudo visando a assegurar às pessoas, sob quaisquer circunstâncias, o exercício pleno de seus direitos e garantias fundamentais, conforme o disposto no art. 4º, II, III, VII, VIII, X, da Lei Complementar Federal nº 80/94;

RESOLVE instaurar de ofício o presente Procedimento Administrativo de Tutela Coletiva (PTAC) para apurar o estado de conservação do acervo da escritora Carolina Maria de Jesus que se encontra sob os cuidados e a posse do Município de Sacramento/MG, bem coo para adotar as providências necessárias para a conservação do referido patrimônio histórico, artístico e cultural. 

Para tanto, determina-se a adoção das seguintes diligências:

a) a juntada de documentos e e-mails recebidos e emitidos sobre a temática;

b) a elaboração de instrumentos extrajudiciais (ofícios, requisições de informação, recomendações, informes técnico-jurídicos e outros) voltados à promoção de medidas de preservação do patrimônio histórico, artístico e cultural;

c) a expedição de Ofício de Requisição de Informações à Prefeitura de Sacramento, visando à apuração da situação do acervo;

d) a realização de uma visita in loco para conhecer o estado de preservação e acondicionamento dos bens;

e) expedição de Ofício de Requisição ao IEPHA-MG para saber se há algum projeto de preservação do acervo e do referido patrimônio cultural; 

f) o agendamento de reunião com órgãos estaduais que sejam responsáveis pela preservação do patrimônio artístico e cultural.

Autue-se. Cumpra-se.

Belo Horizonte/MG, 03 de outubro de 2022.



PAULO CESAR AZEVEDO DE ALMEIDA
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Coordenadoria Estratégica em Tutela Coletiva
Rua dos Guajajaras, nº 1707, 7º andar, Barro Preto, Belo Horizonte/MG.
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